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atribuída no orçamento de 1948 ao Depa r t amen to d a 
Produção Vegeta l , a seguinte importância: 

P a r a a alínea 491-8.51.4 — Encargos Transitórios — 
C r $ 6.500.000,00 (seis milhões e qu inhentos m i l c ru z e i 
ros ) , da alínea 431 — 8.51.4 — Transpor t es . 

A r t i go 2.o — Este decreto entrará em vigor n a d a t a 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrá
r i o . 

Palácio do Governo do Estado de São Pau i o , aos 4t 
de fevereiro de 1948'. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
Kisgo B o r g h i . 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia do G o 
verno, aos 4 de fevereiro de 1943. 

Cass iano R i c a rdo 
D i r e t o r G e r a l . 

D E C R E T O N . 17.334, D E 5 D E F E V E E E I E O D E ÍU$ 

Dispõe sobre transferência tíe ve rba . 

ADHÉMAR D E B A R R O S , Gove rnador cio Estado de* 
São Pau lo , usando das atribuições que lhe são conferi» 
das por l e i . 

Dec r e ta : 

A r t i g o l . o — F i c a m transfer idas , dentro d a verba n. 
345 ~ M a t e r i a l e Serviços — 8.51.2 —- 2 — M a t e r i a l P e r 
manente — do orçamento vigente, atribuída ao D e p a r 
tamento d a Produção Vegeta l , da Secre ta r ia d a A g r i c u l 
tu ra , as importâncias de C r S 4.000.000,00, da alínea 223 
— 2; Cr§ 160.000.00, da alínea 280—1; e Cvú 500.000.00. 
d a alínea 280-2, no t o ta l de C r $ 4.630.000.00, p a r a a alí
nea 224 — Tratores . Compressores e Locomoveis — d a 
mesma ve rba . 

Ar t i go 2.o — Este decreto entrará em vigor n a d a t a 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrá
r i o . 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos § 
ãe fevereiro de 1948. 

. / m H T ^ A r » r j E B A R R O S 
Hugo Bí>rfdki. 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a O e ^ l da Secretar ia do G o 
verno, ar-« 5 r i e foTr**re'v0 ^ e 1 9 4 3 

C^sskmo F a r e l o , 
D i r e t o r G e r a l . 

PALÁCIO HO G O V E R N O 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O 
resolve exonerar, a pedido, de acordo com o srtfera 93, 
§ l . o , alínea " a " , do Decreto- le i n . 12.273, de 23 o> ou
tubro de 1941, D a . V e r a Pautal?** ) C a l d e ^ - ^ o . do car^o 
de Rei/isor, classe H , da Tabe la I I I , da Par t e Pe rmanen
te do Ouadro G e r a l Tôtado no Conse lho Admin i s t ra t i vo 
do Fs t ado . 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , em 31 
de jane i ro de 1913. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D S S * 0 P A U L O , 
no uso de suas atribuições. 

Reso lve : 
conceder afastamento, nos termos do art igo 25, l e t ra 

" b " , combinado com o art igo 31, parágrafo l . o , da L e i 
Es t adua l n . 1, de 18 de setembro de 1917, a p a r t i r de 
l . o de jane i ro do corrente ano, ao S r . Car los Afrânio 
d a C u n h a Mat tos , D i r e to r de Divisão — padrão 4 4 S * \ da 
PP—T, do Q G , lotado no Depar tamento E s t a d u a l de E s 
tatística, pelo prazo que permanecer no exercício do m a n 
dato de vereador do Município de Suo P d u l o . 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 3 
de fevereiro de 1943. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
no uso de suas atribuições, 

Resolve: 
designar, nos termos do art igo 89, do decreto-lei 

n . 12.273, de 22 de outubro de 1941. o S r . R a u l Fe rnandc 
D i a s de Toledo, assistente — padrão " M " , da P P — I I 
do Q G , que vem exercendo a função gra t i f i cada de Chefe 
da Secção de Estatística da Circulação, da Divisão d« 
Estatística d a Circulação, Distribuição e Consumo, para 
subst i tu i r o S r . Car los Afrânio da C u n h a Mat tos , Dire
tor de Divisão — padrão " S ' \ d a P ? - L do Q G , a par
t i r de l . o de jane i ro do corrente ano, durante seu i m 
pedimento por estar exercendo o mandato de vereadoa 
do Município de São Pau lo , cargos estes lotados no De
par tamento Es t adua l de Estatísí*:a. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos ? 
de fevereiro de 1948. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 

P R O C E S S O S D E S P A C H A D O S P E L O G O V E R N A D O R 

da Secre tar ia d a Segurança Pública. Transmite pro 
cesso em que Augusto Isaias de O l i v e i ra sol ic i ta reinte
gração no serviço público es tadua l . ( S G . 6119—47): u A u 
tor izo a nomeação i n t e r i na n a l . a vaga ex is tente" ; 

de Pau l o F r a n c o de O l i v e i r a . Sobre recondução ao 
cargo que exerc ic ia no Depar tamento Es tadua l de Informa-

lotado por este Decreto eontinuará a ser pago por conta 
da dotação correspondente ao cargo por ele ocupado. 

A r t i go 4.0 — O título do funcionário de que t r a t a 
este Decreto, será apost i lado peio Secretário do T r a b a 
lho, Indústria e Comércio e a apost i la pub l i cada no órgão 
o f i c i a l . 

A r t i go 5.0 — Este Decreto en t ra e m vigor n a da ta 
da sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , e m 5 
de fevereiro de 1948. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
Synesio R o c h a 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de E s 
tado dos Negócios do Governo , aos 5 de fevereiro de 1948. 

Cass iano R i c a r d o 
D i r e t o r G e r a l 

D E C R E T O N , 17.932, D E 5 D E F E V E R E I R O D E 1U48 

Dispõe sobre transferência de Serviço de 
Azeites e Óleos Alimentícios no Es tado de São 
P a u l o . 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E SÃO P A U L O , usando das atribuições que lhe 
são confer idas por l e i , 

Dec r e ta : 

A r t i go l . o — F i c a t rans fer ido p a r a a " S e c r e t a r i a de 
Estado dos Negócios do T raba lho , Indústria e Comércio", 
com a sua es t rutura a tua l , na tureza , organização, a t r i 
buições, pessoal e m a t e r i a l e verbas orçamentarias corres
pondentes o "Serviço de Azeites e óleos Alimentícios no 
Estado de São P a u l o " , dá Secre tar ia de Estado dos N e 
gócios da A g r i c u l t u r a . 

Ar t i go 2 .0 — Os cargos e funções a tua lmente lotados 
no Serviço ora t rans fer ido p a r a a " S e c r e t a r i a de Es tado 
dos Negócios do T raba lho , Indústria e Comércio" passam 
a in tegrar a lotação da mesma Sec re ta r i a . 

Ar t i go 3.0 — Os títulos do pessoal t rans fer ido por 
força deste Decreto serão apost i lados pelo Senhor Secre
tário do T raba lho , Indústria e Comércio e as apost i las 
publ icadas no órgão o f i c i a l . 

A r t i go 4.0 — A s despesas c om a execução deste D e 
creto, inc lus ive as dos funcionários ora transfer idos, cor 
rerão à conta das verbas consignadas no presente exer
cício ao Depar tamento d a Produção Vegetal , d a Secre
t a r i a da A g r i c u l t u r a , até que se processe o rea justamento 
orçamentário. 

Parágrafo único — Os vencimentos dos referidos f u n 
cionários serão pagos med iante atestados de frequência 
encaminhados ao Depar tamento d a Produção Vegetal , pe ia 
Secre tar ia do T raba lho , Indústria e Comércio. 

Ar t i go 5.0 — Este Decreto entrará em vigor n a da ta 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Governo do Estado de São Pau lo , em 5 
de fevereiro de 1948, 

ADHÉMAR D E B A R R O S . 
Synesio R e c h a . 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a i d a Secre tar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 5 de fevereiro de 1948. 

Cass iano R i c a rdo — D i r e t o r G e r a l . 

D E C R E T O N . 17.333, D E 5 D E F E V E R E I R O D E 1948 

Dispõe sobre relotação de cargo . 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
usando de suas atribuições e nos termos do art igo 22 do 
Decreto- le i n . 14.138, de 1$ de agosto de 1S44, 

D E C R E T A : 
Ar t i go l .o — F i c a relotado no Serviço de Centros de 

Saúde, d a C a p i t a l , Depar tamento de Saúde d a Secre tar ia 
da Saúde Pública e da Assistência Soc ia l u m (1) cargo 
da car re i ra de Escriturário, da Tabe l a I I I , d a Pa r t e P e r 
manente, do Quadro G e r a l , do qua l é ocupante Celso C a 
çapava d a G a m a , lotado no Depar tamento Es t adua l de 
Informações, da Secre tar ia do Gove rno . 

Ar t igo 2.0 — No corrente exercício o funcionário re -
tetado por este Decreto continuará a ser pago por conta 
da dotição correspondente ao cargo por ele ocupado. 

Ar t i go 3.0 — O título do funcionário relotado por este 
Decreto será apost i lado pelo Secretário da Saúde Pública 
e da Assistência S o c i a l . 

Ar t i go 4.0 — Este Decreto entrará em vigor n a da ta 
de sua publicação. 

Palácio do Governo dc Estado de São Pau lo , e m 5 
de fevereiro de 1948. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
Synesio íloclia 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de E s 
tado aos Negócios do Governo , aos 5 de fevereiro' tíe 1943. 

Cass iano R i ca rdo 
D i re to r G e r a l 

D E C R E T O N . 17.929-A, D E 4 D E F E V E R E I R O D E 1948 

Dispõe sobre transferência de verba . 

ADHÉMAR D E B A R R O S Gove rnador do Estado de 
São Pau lo , usando das atribuições que lhe são con fe r i 
das por le i , 

Dec re ta : 
A r t i go l . o — F i c a t rans f e r ida dentro d a verba 345. 

P O N T O F A C U L T A T I V O 
A D H É M A R D E B A R R O S , G O V E R N A 

D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , usando 
das atribuições que lhe são confer idas po r l e i , 

Resofve dec larar f a cu l t a t i v o o ponto nas re
partições públicas e es tabe lec imentos de ens ino do 
E s t a d o , nos próximos dias 9 e 10, segunda e terça-
fe i ra de C a r n a v a l . 

Palácio do G o v e r n o do E s t a d o de São Pau to , 
aos 5 de fevere iro de 1948. 

A D H É M A R D E B A R R O S 
Synes io R o c h a . 

í>EC**,KTO N . 11.8S1-A, DF, 19 n*J T A ^ ^ O T%V, VMS 

Aprova f ^ m o r-p*5"»"??5̂  «'e co t<> r*e Id
earão de pr«ri?o celebrado f^tre Secre tar ia l a 
Segurança P i W c a e o senhor ftfmiinrio P e l o -
&ím. 

A D F ^ M A ^ . . P ^ B A R R O S , G O V E R N A D O R D O F S 
T A D O F A O P A T T L O , usando das atribuições que lhe 
são confer idas por l e i , 

*vH<ro L o — F?ca aprovado, a ^ a r t i r de 22 de ju lho 
de 1ÍM7, o termo de resc*são do contrato de locarão do 
prédio f"to à r u a M a r e c h a l Deodoro, n 93, em ^ão B e r - • 
nardo do Campo , onde func ionou o Posto de F i s c a l i z a - j 
cão Rodoviária daaue la local idade, I l a ç ã o es^a aprova -
d a p * in d e j e t o n . 13.843. de 31 de iuJho de 1942. 1 

Art igo 2.0 — Este decreto e n c a r a em vi^or n a da ta 1 
de sua tmbl^aç^o. revogadas as disposições em contrário. ! 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 19 
de jane i ro de 1948. 

ADHÉMAR D E B A R R O S . 
Nelson f*e A ^ i r n o . 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de E s t a 
do dos Negócios do Go^ r o rno , aos 5" de fevereiro de 1948. 

C a s s i n o R i ca rdo . 
D i r e to r G e r a l . 

D E C R E T O N . 17.0:0, B E 5 D E F E V E R E I R O D E 1948 

Dispõe sobre relotação de cargo. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D S SÃO P A U L O , Í 
usando de suas atribuições e nos termos do art igo 22 J o 
decreto- le i n . 14.133. de 18 de agosto de 1944. 1 

Decre ta : 
Ar t i go l . o — F i c a relotado n a Secretar ia de Estado 

dos Negocies da Sande Pública e da Assistência Soc ia l , 
1 <uro> c c ^ o da car re i ra de E s c r t m ^ r i o , d a Tabe la I I I 
d a Par te Pe rmanente do Quadro G e r a l , lotado no D e p a r 
tamento de Educação Física, da Secre tar ia de Estado dos 
Negócios da E^ucac^c , do qual é ocupante R a n u l -
pho Campas Sales F i l h o . 

Ar t i go 2.0 - - No corrente exercício o funcionário re 
lotado per este decreto continuará a ser pa^o por conta 
d a üoía^ão correspondente ao cargo por ele ocupado. 

A r t i go 3.0 — O tftuJo do f u n c i - v n ^ r o relotado por 
este decreto será apostar.do nelo Secret ário da Saúde Pú
bl ica e da Assistência F c c i s l . 

Ar t i go 4.0 — Este decreto entrará e m ' v i g o r n a da ta 
• de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , em 5 j 
sde fevereiro de 3 948. 
f. ADHÉMAR D E B A R R O S . 

|x Publ icado n a D : r e t o r ' a G e r a l da Secre tar ia de E s t a -
| d o dos ITcrr^ics do O o v c r m , aos 5 de fevereiro de 1948. 

C ? 5 S : ? M P i c a rdo , 
< D i re to r G e r a l . 

D E C R E T O N . 179ál, D E 5 D E F E V E R E I R O B E 19-13 

Dispõe sobre relotação de cargo. 

K L ' ADBELÍAB DJZ B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S -
•ÇADO Dl2 S A O P A U L O , usando das atribuições que lhe 
Rão cc:*-c.Id;~s por le i e nos termos do nrfrgo 22 cio D e -
icreõc-Lei n . 11.133. de 18 de agosto ae 1914, 
I DZCP.T ITA: 

Activo l .o — r i c a íelotado na Secretar ia do T raba lho , 
tIndu t u a e Comercio , u m (1) cargo de Contador , classe . 
|ÉWMM, da Tabela TI da Par te Permanente uo Quadro G e 

ra l , l o U d o no e:<*':vto Concelho Admin i s t r a t i v o do E s t a 
ndo, ocupado por H i r onde i Simões L u d r s . 
Í; Ar t igo 2.0 — O funcionário relotado por este Decreto, 

continuará à d : c p c : i ' V O d a Facu ldade **e Ciências Eco -
Inônricas e A_.r*- n s t ^ f v a s , da Ur" ' ver , " " 1 ? ' 1 e de São P a u -
f lo , coníomie Decreto de 8 de iu lho de 1 047. 
%<<• Art igo 3.0 — No corrente exercício o funcionário re -
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